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LEI Nº 1364/2022 

DE 22 de julho de 2022. 

 
 
 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE POÇÕES – ESTADO DA BAHIA faz saber que 
a Câmara de Vereadores do Município de Poções – Estado da Bahia, aprovou 
e Eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ampliar o limite 

para abertura de créditos adicionais suplementares em mais 10% (dez pontos 

percentuais) sobre o total do orçamento vigente no exercício de 2022, nos 

termos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 

Parágrafo único – Os recursos necessários à execução do disposto 

no caput deste artigo decorrerão da anulação parcial de dotação orçamentária 

nos termos da legislação em vigor. 

Art. 2º - O percentual mencionado no art. 1º será acrescido à 

autorização vigente, contida na Lei Orçamentária Anual nº 1.333/2021 e suas 

alterações. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 
 

Poções – Bahia, 22 de julho de 2022. 
 
 
 

IRENILDA CUNHA DE MAGALHÃES 
Prefeita Municipal 

 
 

JOAVAN EMIDIO SANTOS 
Secretário de Administração e Planejamento 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 

2022 DE Nº 1.333/2021, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 
 


